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INDICAÇÃO Nº469/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(SME) E SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

(SEDUC), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

PORTEIRO PARA A ESCOLA MUNICIPAL SANTO 

ANTÔNIO DA FARTURA E PARA AS SALAS 

ANEXAS DA ESCOLA ESTADUAL ALICE 

BARBOSA PACHECO, AMBAS LOCALIZADAS NA 

COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO DA FARTURA. 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

CLÊNIO JOSÉ DOS REIS 

Vereador 

 

 

 

GEDIEL CANDIDO DA SILVA                                 ROSANGELA AP. CORREIA DE SOUZA 

              Vereador                                                                             Vereadora    
 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Educação 

(SME) e Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), visando a contratação de porteiro para 
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a Escola Municipal Santo Antônio da Fartura e para as salas anexas da Escola Estadual Alice 

Barbosa Pacheco, ambas localizadas na Comunidade Santo Antônio da Fartura. 

 

          O número de estudantes nas duas Unidades Escolares aumentou significativamente em 

razão da incorporação de novas Comunidades ao Município de Campo Verde. Diante desse 

crescimento, a presença de um porteiro em cada Escola é fundamental para garantir maior 

segurança e controle de acesso, protegendo alunos, servidores e visitantes, bem como 

preservando o patrimônio público. A contratação deste profissional contribuirá para a 

tranquilidade da Comunidade Escolar e para o bom funcionamento das atividades educacionais. 

        

          Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


